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LEI Nº 1.949 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015. 
   

 Dá denominação a logradouro público.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Passa a denominar-se “Servidão Miguel Veríssimo” o logradouro 
público na localidade de Brucussu, que se inicia do lado esquerdo da Rua Manoel 
Severino da Silva, na altura do nº 187, com extensão de noventa metros. 

 

 Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 17 de novembro de 2015. 
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Guilherme Correa de Sá Pereira 
           Secretário Municipal de Obras Públicas, 
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